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LEI Nº 1.514/2011. 

 
                 EMENTA: “Modifica a Lei          

Municipal nº 1.498/2011 e dá 

outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 83 da Lei Municipal nº 1.498/2011, passará a viger com a seguinte redação: 

 

“Art.83 – Os atuais profissionais do magistério que estão em funções técnicas pedagógicas e 

não se enquadram no que estabelece o parágrafo terceiro e parágrafo quarto do artigo 9º desta 

Lei, poderão permanecer na função enquanto não ocorrer o processo seletivo de que trata 

apresente norma.” 

 

Art. 2º - O artigo 72, da Lei Municipal nº 1.498/2011, passará a viger com a seguinte  

redação: 

 

“Art. 72 – O regulamento de que trata o§1º e §2º do art. 51 da Lei Municipal nº 1.498/2011, 

será estabelecida no prazo de 120 dias a partir da vigência desta Lei.” 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

  

 

 

Palácio Municipal Cel. José Abílio de Albuquerque Ávila, em 25 de agosto de 2011. 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV 
do art. 80 e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da Constituição 
do Estado, que a presente Lei foi publicada no quadro 
de avisos da Prefeitura em  25 de agosto de 2011. 
 
 

Washington de Azevedo Costa 
Secretário de Governo e Articulação Institucional 
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